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W DISPÓE SOBRE ALTERAÇÃO DA LEI
Mônica Chiªrªttí COMPLEMENTAR Nº 01/2021.

Chefe de Gabinete

O PREFEITO MUNICIPAL de São Roque do Canaã, Estado do Espírito
Santo, no uso das atribuições que lhe confere o inciso V do Art. 57 da Lei Orgânica do
Município, faz saber que a Câmara Municipal aprovou e ele sanciona a seguinte Lei
Complementar.

Art. lº. O artigo 296 da Lei Complementar nº 01, de 16 de dezembro de 2021,
passa a vigorar com a seguinte redação:

“Art. 296. As empresas cuja atividade seja de serviços contábeis,
optantes pelo simples nacional, deverão recolher o Imposto Sobre
Serviços de Qualquer Natureza—ISSQN fixo mensal, no valor de 25
VRTE's, conforme dispõe o parágrafo 22—A do Art. 18 da Lei
Complementar 123/2006, exceto aquelas que desenvolverem atividades
em caráter empresarial.”

Art. 2º. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
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